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Di ente

lnstituto de oteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: Elecnor Azulão SPE Ltda.

Endereço p/correspondência: Margem Direita do Ramal de Silves,
Fazenda Azulâo l, Silves-AM.

CNPJ/CPF: 44.987.24010001 -05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AÍYI):

Fone: ('l í) 3792-4000 E-mail:

Processo n": 15333/2023-95 ASV decorrcnte da LAU No:00212024

Modalidadê do Projeto no SINAFLOR: Uso Altornetivo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 2'131963í r Área a sêÍ suprimide: 1,2414 ha

Registro No IPAAM: 1012.2312 Compensação Ambiêntal: NA

Nomê do Empreêndimênto: Alojamento Elecnor Azulâo
Volumetria Autorizada dados do lnventário Florestal 24 806 st de lenha

Nome comum Nome cientlíico Volume st

Goiaba-de-anta BelLucia sularioides 3 0.6629 Lenha

Per uiteira Buchenavia ca, lqlA 3 0.8847 Lenha

Murici 'sonima densa 67 10.9167 Lenha

Mata Ficu I 0.264tI t?.t I

Jacaranda la I 0.t344

te iro Pera Qbrata I Lenha

Goiaheira-branca Psidium ava I 0.1344 Lenha

Jurubeba Solanum iculatum I 0.2770 Lenha

T barana s dulcis Forst. ll 2.2082 Lenha

Virola theiodora 0.3464 Lenha

Lacre Vismia tanens $ 4 0.'t't36 Lenha

Envira a lescens 35 5.6172 Lenha

Total 24.8065 Lenha

Finelidade: Autorizar a supressão da vegetaçáo, em uma áÍea de 1,2414 ha, para a
construção de um empreendimento de alojamênto, em ltapiranga-AM

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pêlâ Elaboíação/Execução: Victor de Lima Galvâo

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240459796 (Chave: 3dxZy)
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CEP:

No Indv. Produto

Leúa

Lenha

2.5867

Virola 2
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 185/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.?4, daLei o.3.785 de 24 dejutho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadoi
4. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 15333/2023-95, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Manter integra.l as Areas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

12;127 /2012:
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de solicitação de renovaçâo, o executoÍ deve apresentar relatório paÍcial da supÍessão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respêctiva ART do profissional
hóilitado;

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água" quando da construção das viÍs de acesso para transposição
na árca;

I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extrâção das esÉcies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copalba

(Copaifera trâpezifolia hayne; Copaifera Íeticulâta; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.14l05i

13. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975106:,

14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
Íicarão disponÍveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposição Florestal serâo cadâstrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença;

17. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpoÍe seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deveú ser deviümente justificada;

18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensâo e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
t9. O interessado deve apresentar relatório Íinal da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação dâ destinâçío do material vegetal, coordenadas geográficas, regisro fotográÍico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
20. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorizaçâo.
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DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Elêcnor Azulão SPE Ltda.

CAR: Não se aplica

Localização: Margem Direita da Estrada do Madrubá, Zona Rural, ltapiranga-AM
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IM PORTANTD:

. Ficâ cxprêssrrDênúê pÍoibido o trríspoía do nrteÍid, ram o Docúmcoto de Origem Florestal - DOF

. O uso iÍregular desta LAU implica na sua invalidaçào, bem como nas sânções previstas na legislação;

. Este Documento nào contém emendâs ou ÍasuÉs:

. Este Documento deve permaneceÍ no local da explomção para efeito de Íiscâlizâçâo (frente e verso)

. O volume autorizado não quitâ volume pendeÍte de reposição ÍIoaestal:

. Os dados tecnicos do projeto são de inteim responsabilidade do responsável técnico

Empresa/lnteressado: Elecnor Azulão SPE Ltde.

Enderêço p/correspondência: Margem Direita do Ramal de Silves,
Fazenda Azulão l, Silves-AM.

CEP:

CNPJ/CPF : 44.987 .24010001 -05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (íí) 3792-4OOO E-mail:

Processo n": 15333/2023-95 ASV decorrente da LAU N':00212024

Latitude
2' 42' 36,706" S

2" 42', 37,331" S

2" 42' 34,272' S

2" 42', 34334'S
2" 42' 4r,164" S

2" 42' 4o,4s4" S
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GOVERXO DO ESÍADO

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÁO VEGETAL N." 185/2024 fls.02

CPF/CN PJ : 44.987 .240 lOO01 -05

Coordenadas geográÍicas de referência (Dotum SIRGAS 2000)z
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